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PORTARIA Nº 169 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais dispostas nos artigos 63 e 64 da Lei nº 
9.226/2023;

Considerando o advento da Lei 9.226 de 28 de junho de 2023, que reestrutura o Instituto de 
Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe – IPESAÚDE;

Considerando  a  necessidade  de  salvaguardar  os  interesses  dos  beneficiários  titulares  e 
dependentes, assim como do IPESAÚDE;

Considerando  a  existência  de  dúvidas  e  questionamentos  dos  beneficiários  no  tocante  à 
inscrição  e  ao  recadastramento  dos  beneficiários  dependentes,  notadamente  alteração  da 
condição econômica do dependente;

Considerando o interesse do IPESAÚDE em manter os beneficiários dependentes, sobretudo 
os que estejam em tratamento e idosos;

Considerando, por fim, ser indispensável garantir a segurança jurídica na relação contratual 
entre beneficiários e IPESAÚDE;

RESOLVE:

Art. 1º – Os requisitos exigidos pelo artigo 14, inciso I da Lei 9.226 de 28 de junho de 2023, no 
tocante  aos  rendimentos  próprios  do  beneficiário  dependente,  deve  ser  observado 
exclusivamente no momento do seu cadastramento, no ato da sua admissão no IPESAÚDE;

Art. 2º – O beneficiário dependente, já ingresso no IPESAÚDE, que atendeu os requisitos no 
momento  da  sua  admissão,  não  será  excluído  em  caso  de  modificação  na  sua  situação 
financeira, devendo ser mantido o plano já vigente;

Art. 3º – No momento do recadastramento periódico dos usuários dependentes, somente serão 
excluídos os beneficiários que se enquadrem no artigo 15 da Lei nº 9.226 de 28 de junho de 
2023.

Aracaju, 22 de setembro de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.
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